
 

 

REQUERIMENTO DE VOTO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 

Trabalhos desta Casa VOTO DE APLAUSO à 

Diocese de Santo André, pela retomada da 

Pastoral da Moradia, agora ampliada e 

renomeada como Pastoral da Moradia e Favela.  

AUTOR: Vereador Clóvis Girardi  

 

Senhor Presidente, 

É com profunda admiração e reconhecimento que apresentamos Voto de Aplauso à 

Diocese de Santo André, pela retomada da Pastoral da Moradia, agora ampliada e renomeada 

como Pastoral da Moradia e Favela. 

A iniciativa reafirma o compromisso da Igreja com as populações mais vulneráveis, 

aproximando a fé da realidade concreta das famílias que vivem em ocupações, cortiços e 

favelas, e promovendo o diálogo entre espiritualidade, dignidade e justiça social. A Diocese 

demonstrou grande sensibilidade ao compreender que a moradia não é apenas um teto, mas 

um direito humano fundamental, que garante segurança, pertencimento e esperança. 

O primeiro Seminário da Pastoral da Moradia e Favela, realizado em 16 de agosto de 

2025, marcou o início desta nova etapa pastoral na Diocese, reunindo religiosos, lideranças 

comunitárias, movimentos sociais, pesquisadores e representantes das comunidades do 

Grande ABC. O encontro destacou a importância da união entre fé, ciência e ação social para 

enfrentar o grave déficit habitacional e as desigualdades urbanas que afetam milhões de 

brasileiros.¹ 

Durante o evento, reflexões como as do padre Alfredo Gonçalves, do Serviço Pastoral 

do Migrante, lembraram que “quem não tem chave, não tem porto seguro”, simbolizando 

que o direito à moradia é também o direito à identidade e à dignidade. Lideranças como 

Nilda Silva, do Movimento de Defesa dos Direitos das Favelas, e Thiago Gallo, da Campanha 

Despejo Zero, reforçaram que a luta pela moradia é também a luta pelo direito à cidade, ao 

trabalho, à educação e à vida plena. 

A Pastoral da Moradia e Favela nasce, portanto, como uma presença solidária e 

companheira, comprometida com a construção de uma sociedade mais justa, onde cada 

pessoa possa “morar dignamente, acolher e ser acolhida”. Sua missão dialoga diretamente 

com o tema da Campanha da Fraternidade de 2026, “Fraternidade e Moradia Digna”, cujo 

lema — “Ele veio morar entre nós” (Jo 1,14) — inspira a todos a reconhecer no lar um 

espaço sagrado de convivência e cuidado.² 
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O trabalho de evangelização, mobilização e esperança, que integra fé e compromisso 

com os direitos humanos, promovido pela Diocese de Santo André sob a tutela do bispo 

diocesano Dom Pedro Carlos Cipollini, e realizado por meio de seus religiosos, agentes 

pastorais e lideranças comunitárias, serve de inspiração a esta Casa Legislativa e ao Poder 

Público local para a promoção de políticas públicas de moradia que assegurem dignidade à 

comunidade andreense.  

Desta forma, REQUEREMOS que seja incluído em ata dos trabalhos desta casa VOTO 

DE APLAUSO à Diocese de Santo André, pela retomada da Pastoral da Moradia, agora 

ampliada e renomeada como Pastoral da Moradia e Favela. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 20 de outubro de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 

Vereador 
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